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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

são Paulo, 09 de novembro de 1998

Of. DE/GP no 893/98

TC-12472/026/96

(Proc. no 10.19.061 - CDHU) NA4DO: AP.Rejonl& SAPML]
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Senhor Presidente

Tenho a honra de dirigirfme a

Vossa Excelência para, nos termos do decidido pelo parégio

Tribunal Pleno e pela Colenda Segunda Câmara desta Gesa em

sessões de 11.03.98 e 05.08.97, comunicar, na conformidade

do disposto no inciso XV do artigo 2o da Lei Complementar

no 709/93, que foram julgados ilegais os atos tratados no

processo em epígrafe, cuja cópia de peças acompanha o

presente.

Reitero a Vossa Excelência, nesta

oportunidade, protestos de estima e consideração.
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Paulo Kobayashi

DD. Presidente da Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo
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asassemsssansrsennaac nenaceneecenede menos

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana. 315 - Centro - SP - CEP: 01017-906 PABX 258-3266

INTERNET: www.tce.sp.gov.br E-MAIL: gpa tce.sp.gov.br DS-5 Cop, 190



ES CR Ca TAS

PROC 
ES dh,

Quo. voltar da Seção >> liis 01247205
omnes

Po MBarisa Avila Prosa
Precuradora da Fesenda “a

PROCURADOR

2

e— -
o TER CCR

ER CONSELHEIRO

CONTRATANTE

“RBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO

q
e
 
m
m
a

DATA DA ASSINATURA —tespçs
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'“'ALOR INICIAL R$ 11.118.276,71. LÊ En

OBJETO DO CONTRATO FEET E EXECUÇÃODAS “CARAS E SER
— 496 UH's = UN aa

a RAPLENAGEM/ DRENAGEM DE ÁGUA E SARJEÍA
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 12472/026/96
a DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO-LE- 7. 3 dk
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EXAME DE CONTRATOS : R$ 11.118.276,71 58 04198)
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16- OBSERVAÇÕES:

17- CONCLUSÃO

CONTRATANTE : C.D.H.U. =
CONTRATADA : Engelux Comercial e Construtora Ltd”
OBJETO : projeto e execução das obras/e seríiços
de terraplenagem, drenazem de água e sar jetiA96 Hs. Em-

NATUREZA : preendimento São Paulo Leste "L!

(X JCONTRATO ( JOCNVÊNIO

( JORDEM DE SERVIÇO (| JOUTROS

no 078/96 FLS. 173/T79'

ASSINADO EM 28 /03 /96 PUBLICADO DOE.30/ 3 /96 FLS. 780

REMETIDO DENTRO DO PRAZO? (X )SIM ( )NÃO ENIRADA22/4 /96.

PRAZO: 18m FIS. T74 INÍCIO DA VIGÊNCIA2S.3. FLS. TA
VALORES:

PRINCIPAL....R$ 11.118.276,71

R$

TOTAL........ R$ 11.115.276,71
CLÁUSULA FINANCEIRA ELEMENTO FLS.— OORREIO?( )

NE/NSE No DATA ARA R$ FLS.

EMISSÃO CORRETA? ( ) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA? ()

ASSINATURA EM ORDEM (ORDENADOR E TESTEMUNHAS) ? (3)
CAUÇÃO: CLÁUSULA R$ FLS. DISPENSADA?
MULTA : CLÁUSULA 10.5 FLS. 71 CRONOGRAMA FÍS.FINANC. FLS.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO :

( JCONVITE ( )JICMADA DE PREÇOS ( X)CONOORRÊNCIA No061/94

a) Autorização abertura fls. 03/06
b) Edital eis 1/188 Publicado no DOE. de 21/06 /94 Fls. 1?
c) Publicidade em jornal de grande circulação (Est. e Mun.)Fls. 13
d) Data da entrega das propostas 22/08 7/94 Fis. ló
e) Orçamento Estimativo R$ Fis. 50
£f) Pesquisa de Preços - Fls.

g) Garantia para Participação: Exigida? ( )Sim (X) Não
Comprovante fls.

h) Número de Proponentes: 03 204/4077
i) Documentação dos Proponentes: 715.205/573 Prepostas:f1s.580 /64
j) Atas da Comissão Julgadora: fls.197e57ô Grade: fls.
k) Julgamento das Propostas fls? 78/79Publ? (X)S ()N fls.
1) Tipo de Licitação:

É JMENOR PREÇO ( )JMELHOR TÉCNICA ( JTÉCNICA E PREÇO
m) Houve empate? ( )S ÊÉ)N Critério de desempate:
n) Recursos: Fls. — Decisão: fls. —-

o) Homologação da decisão: Fls. 721 adjudicação do Objeto:fls.721.

Publicação DOE. 23/12 /94 Fis. 722

SE DISPENSADA OU INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO:

a) Dispositivo Legal CORRETO? ( )S CON

b) Justificativa: Fis. ACEITÁVEL? ( )S (ON
c) Ratificada em / / Fis.| PUBL.DOE. [Lo FS.
d) Proposta do contratado: Fis. DATA / / R$
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Senhor Secretário Geral Parlamentar E —

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 5804/ 98

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento com o prazo regimental

vencido.

DC, em 02 de agosto de 1999.

Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que

determine o procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

SGP,em 02 de agosto de 1999.

Auro Augusto Caliman

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RG no 5804/98 , para as providências previstas no artigo 239

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em Z7 de agosto de 1999

VANDERLEI MACRIS

Presidente
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